
PARECER Nº 238/2024
 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 2.321/2024
 
Assunto: Projeto de lei que dispõe sobre a criação do Anexo X na lei nº 6.377/2019 e suas
alterações.
 
Autoria: MESA DIRETORA
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
A autora apresenta a proposição em razão de sua autonomia gerencial, pois trata da
remuneração de funções comissionadas especiais destinadas exclusivamente aos
servidores efetivos do quadro permanente, vinculadas à Secretaria de Comissões
Permanentes.
 
Assevera que a Secretaria de Comissões, que está sendo criada por Resolução
concomitantemente com esta proposição, será regida por funções tituladas exclusivamente
por servidores efetivos e os valores definidos estão equilibrados para serem ao mesmo
tempo compatíveis com os demais cargos com demanda e responsabilidade equivalentes da
Casa, além de atender especificidades inerentes e exclusivas do trabalho desenvolvido pelo
setor em comento.
 
Importa salientar, ainda, que o impacto financeiro desta reconfiguração administrativa é
mínimo visto que a mesma proposição que criou tais funções também extinguiu outros
cargos em comissão que estavam vinculados à Coordenadoria das Comissões.
 
O projeto está acompanhado do Relatório de impacto financeiro-orçamentário e da
Declaração do Ordenador de Despesas, como consignado na Lei de Responsabilidade
Fiscal.
 
É o relatório.
 
II – EXAME DA MATÉRIA
 
1. DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
A Mesa Diretora da Câmara ó o órgão responsável por dirigir os trabalhos de seus
membros, no caso os parlamentares, nas funções típicas de legislar e fiscalizar; e atípicas,
na administração e gestão de pessoal, conforme previsto na Lei Orgânica Municipal:
 

Art. 15 A Mesa Diretora é órgão de direção dos trabalhos legislativos e
administrativos da Câmara e compõe-se de Presidente, 1º e 2º Vice-
Presidentes, 1º e 2º Secretários, e dentre outras atribuições, compete:
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I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos
legislativos;
 
II - propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da
Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
 
III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos
suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial
das consignações orçamentárias da Câmara;
 
IV - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia
interna;
 
V - nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara,
não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista,
ressalvando o disposto no inciso II, deste artigo, desde que
aprovados por maioria absoluta dos membros da Câmara.
 
(...).
 
Art. 23 O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:
 
I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
 
II - leis complementares;
 
III - leis ordinárias;
 
IV - resoluções;
 
V - decretos legislativos.
 

A matéria atende o requisito previsto no art. 37, V da Constituição Federal, que dispõe:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
 
(...);
 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;
 
(...).
 

Portanto, não resta nenhuma dúvida sobre a iniciativa da Mesa Diretora no que se refere a
legislar a respeito da situação funcional dos servidores desta Casa.
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2. REGIMENTALIDADE.
 
Neste aspecto reza o Regimento da Câmara Municipal, Resolução nº 008/2016:
 

Art. 63 O estudo de qualquer matéria poderá ser feito em reunião
conjunta de duas ou mais Comissões, por iniciativa de qualquer
delas, aceita pelas demais, sob a direção do Presidente mais idoso.
 
Parágrafo único. Nas reuniões conjuntas observar-se-ão as seguintes
normas:
 
I – cada Comissão deverá estar presente pela maioria de seus
membros;
 
II – o estudo da matéria será em conjunto, mas a votação far-se-á
separadamente;
 
III – cada Comissão poderá ter o seu relator se não preferir relator
único; e
 
IV – o parecer das Comissões poderá ser em conjunto, desde que
consigne a manifestação de cada uma delas, ou em separado, se essa
for a orientação preferida, mencionado, em qualquer caso, os votos
vencidos, ou em separados, os votos pelas conclusões e os com
restrições.
 
Art. 49. Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
 
I – opinar em todas as proposições que tramitem na Casa, quanto aos
aspectos constitucional, legal, regimental e redacional.
 
(...).
 
IV – manifestar-se sobre o mérito da proposição, assim entendida a
colocação do assunto sob o prisma da conveniência, utilidade e
oportunidade, nos seguintes casos:
 
a) organização administrativa e de pessoal da Prefeitura e da Câmara;
 

(...).
 
O projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O Projeto atende as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, no que se refere a redação.
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4. CONCLUSÃO
 
Não resta dúvida que a iniciativa legislativa para dispor sobre a organização, funcionamento,
polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções da Câmara
Municipal de Cuiabá é de iniciativa da Mesa Diretora. Ademais a criação das funções atende
o requisito exigido pela Constituição.
 
 
 
5. VOTO
 
Voto do relator pela aprovação.
 
 
 
Cuiabá-MT, 21 de fevereiro de 2024
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